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MODALIDADE DE CADASTRAMENTO

o VIA INTERNET -NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR EACESSO À REDE INTERNET.
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EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Tabuleiro do Norte - CE

EM: 04/07/2001

Atenciosamente,

......- •••••.••.c:.

José Osw õFermozelli Câmara
Informática Legislativa
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coNVÊNIO N°: CE-2302912005 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, com sede
na Rua Maia Alarcon, n° 246 - Centro, Tabuleiro do Norte-CE neste ato representada por seu Presidente,
Vereadora SONIA MARIA NORONHA CHAVES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado. e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo -PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváve1) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

"E~do~Senadó'Federa'~ Fo~~~~P'f~ 165~~900,~.Br~sllia:IJF
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas) e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o ténnino da garantia dos
equipamentos instalados. o ORGÀO EXECUTOR det;nir,;, em eonjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e prohrramas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrera com a observância
dac:.;disposições deste Tenno.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quandonecessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesa. com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura~ com prazo de vigência coinCidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I. - amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham .de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - qs casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federa! em Brasília para dirintir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, &Cde~ de 2005 .

•
Agaciel
Diretor

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

l /
~

Vereadora S 'a Maria Noronha Chaves
Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



--~ ..~.~ -

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

--.:::..-

7

•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À Ch..MARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILI

._--- -------CÂMARA MUNICIPAL
E.::""~do: Município:
\ CeilriÍ _----------.- J I Taboleíro do Norte
~~e50of1sávetj~lO P!~9:Jri:l.!0~lnterl~~;.. ------------------ -----
I Antonio Moreira de AI~le!'Lil ---------------'
(i\.J(ne completo da PE~~,OOiIOJCI.fltad1i p:la Càl,lcra Odra realizar (,}aceite).

DDD{Tel com_' _
I [(Sill3l7-6496 "lTécnico:-- ..----- ---.::=J IKleriston José de Oliveira Gomes

ASSISTÊNCIA TÉCNiCA -
E:T1presa'
\ KJ 1nformática

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impresso,a Ulsei Lexmilrk ll1od.Ootra E230

N0 Série: : 00120A96G19Q ~
NOTombamento: ]

1004020

3) Solução Gatewav_.composta de um modem D-Link, modelo DfM-562E e um router D-Unk. modelo DI-

804HV
NOSérie Modem: IES14258000058 --- N° Tombamento:
N0 Série Router: 5D:V15B000050 NOTombamento:

4. Estabilizador marca ENERM"X, modelo EXS 1000 T/5, com potência mínima de lkv"a'- _
NOSérie Estabili,ador: I C0120A966JOl ~ N° Tombamento:', ~

2) Microcomputauo - Novadata IID.P500E250Z-SS com Monitor
NOsérie CPU: '0012A96GH85 NOTombamento:
N0 Série Monitor _ 412007989.•

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (trb) horas? Sim Ix ] Não, [ ]

Em caSOde SIM no canpo an:erior: CONCEITO Muito Bom tJ Bom O Regula O Rui Or m

•

Observações;::coloaue neste (.ampo todêS i!S infúm"2;ãeS que acllar importar.te citar sobre as dificuldades encontradas ê re5p~ito aa In5r31tic:..ão I2fetuad8 t:

do treii\8rN!!nto OfC~(~ddO~ __ .. ------------------------

I
• ! -

L--..-------.----~-----'
ACEITE E RESPONS~_E1ILlC,ADE
Declaramos que esta Cámara r~unidpal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
aCima especificados, e se resDonsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pdas ciáusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor de

::~a:~ol:/t:~::iS. Ass.:CL:c~~'"' ~.~v-/ L-... Afflm?r~~~aClfe.Afth~lia7
Nomecompleto (legíJi,1'fd1l"R1!l'jffií!~gel: -
Antonio Moreira de A.lmejda
Cargo do Responsável:
~retário Admin.i~tiVo

I
I
l.

-'- •.. <"------------
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ESPECI1:õ: Cn~",'oin o' : BA.2Y 152/2006- MODALIDADE: Inni.
I'ihilidadc. OBJETO: ESlabclceer c regular a parlieip.lção da Cas~
legislativa no Progmma Inle!iegis. eoo(orme oS lermoS do Comrato
de Empn':s1inu,. celebrado enlr" a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e ,) BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOl VI_
MENTO • BID, ASSINATURA: 13103/2006. VIGENCIA: A eOlltar
da .laIa M rnsinalUra. eom vigêneia equivalen'c iI dumçãi> do Pro.
grama Inlcrlegis. Signalário: pelo Senado Federal:Or. ASacie! da Sil-
\'a Mai •. Diretor.GeraL pelo Interlegi" Senador Efraim ).,1orais, peb
Contratada: Câmara Municipal de Call"lÇão/BA - Vereador FrMerieo
M~do Reis.
ESPÉCIE, Coo,""oio n' : BA-29153r2006. MODALIDADE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: ESlnt>o!eCerC regular a panicip:lção da C"--,"
Legislaliva no Programa tnterlcgis. eoufrrme os lermo, do ContraIo
de Empréstimo. eclehrndo e;;lre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE_ DESENVOLVI-
ME~TO. mD. ASSINATURA: IMJ3t:'fKlf>. VIGENCIA: A eOmar
d~ da~l de lI-~sir.mura.com vigêoeia ~qui"alente n duração do P~
grama lmnlcgis. Sigoaláno; pel" S~nndo fedcrnl:Dr. Asaetel da Sd.
\"a Mai •. OiMnr-t.i~r~L pelo Interkgis: Seoador Erraim Morai •. pela
Contrnlada: Câm.ra Munidl",1 de Ca,a ]'-;ova/BA . Ve=dur 10,é
Eduardo SanlMa da Cruz.
ESrÉCIE: Con"e"io n' : BA-~1541200t'i. MODALIDADE: Itlexi.
!,il>ilidadc, OBJETO: Estat>olce~r ~ rq;lllar a ranidpaç~o da Casa
lcgi,lalj"a no Progrn",a Inlerlcgi,_ ennfprme o, lermOS do Conu-alo
de Empr<"limo. eclel>rado entre a REPUBUCA fED£RATIVA DO
BRASIL e n BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEl\,O _ BID. ASSTNA:ruRA: 201031200f>.VIGÉNCIA: A comar
da data de as<inawrn. e<lm vigéoda cqui"alcnle iI duração d(l Pro.
gmma Inlerlegi,. Sigonlário: pelo Senado fedcml:Dr. Agacict da Sil-
va Maia. Direlor.Geml. pclo Imerlesi" Srnador Etmim Morai •. pela
C<)ntmlad,~: Câmara Mtlnicipnl de Cm\"olândialflA - Vereador José
Carlos SO'~7-I'Samo..
ESPECIE: Con,êni(l o': BA_2915(i/2006-- MODALIDADE, lnc~i-
gihilidade. OUJETO; E'tabel~er e regular a panicipa,ão da Ca,a

~~~s~~~ti~o~~oe~~~ad~n:~~. R~~~~~C~ ~ffi~~~TIC~~
BRASil e O BAI"CO t:-lTEHAMERICA~O DE DESENVOLVI-
ME:--JTO _ AlD. ASSINATURA: 11/1)4r;'0Q(,. VIGÉNCIA: A molar
dn dala de a"ionlura. cOm ,'igenei. equivalente ã dum,'" do Pro-
grama Interlcgi,. Signat.irio: polo Senado Fed~ml:D,. AI';\Ciel da Sil-
,'n M~;a. Diretor.Geral. pelo loterlcgis: Seoador Efraim )"Iomi,. pela
Comralnde: Câmarn Municipal de GandulBA • Vereador Vi,:aldo Al-
mir de Olivcim_

[SPECIE: Con"ênio n' : BA.29151I2oo5. MODALIDADE, loe.,i-
gibilid.1de. OllJETO; ESlabelecer C regular a partieipo,ão da C"--'"
lcgi,lntiva ~o Programa Interleg;.;, eoaü,nne 0< tem"", do CO:llralll
de En'pré"imo. celebrado entre e REPUBLlCA FEDERATIVA DO
URASll e " RANCO INTER •••MERICANO DE DESENVOI.VI-
).,lENTO _ mD. ASSINATURA: 2H/12/2005. VIGENCIA: A eOmar
da dala de lI-%matum. COm ,'i,ê~cia equivalente à duração do Pro-
Ilmma tnterlesis. Signatário: pelo Senado Federa1:Dr. Apeiel da $il.
va Maia. Direlor-Cieral, pelo loterlegi" Senador Efraim Momi~. pela
Conlrntada: Câma", Muoicipal de GongogifBA • Vereador Dcmi •.al
José Sanlos Sim""' •.
ESPÉCIE: Co~vi'n;o n' : BA.~9lSXi2005_ MODAlIDADL tne~i-
gibihdade. OBJETO: Estabelecer C regular a participaÇão da Casa
!.egislati,'a no Progran>n InlcrlCllis. eoofflnne os lennos do ContraIO
dc Empn'slimo. celebrado entre a REPUBltCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INT[RAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - [l1D. ASStK".:I1JRA; 2()/12i2oo5. VIGÉNCIA: A conlar
d,. dala de a"inalura, Com >'igeneia equivnlenle à duraÇão do Pro-
gram.1 I~lerlcgi,. $igonlário: relo Senado l'edernl,Dr. Agaeiel d1 Sil-
"a Mai"-- Diretor.Gem1. pd<' Interlegi<: S~nad", Efra;m Momi •. pela
Commtnda; Cãmarn Munieiplll de ltapariealBA - Vereador V~-ri"imo
Eduardo BorrClo Nobre.
eSPÉCtE: Con,ênio n' BA_2914S!200S. MODALIDADE: I",,~i-
gibilidlde. OBJ[,TO: E>tabeleeer e regular a participação da C,,-~e
legislnti,.a no Programa 100erlcllis. eonlprme Os lermo, do ConlralO
de Empréstimo. eelebmdo eOll-Ca REPUBLlC." FEDERATI\':A. [Xl
BRASIL e (\ BANCO INTERAMERICANO DE DES[NVOI.vI-
MENTO - BID. ASSI:--JIITURA: 2Urr:!l2OO5 VIGÉNCIA: A eontar
do dalR de a~,inalur3. com vigcnd~ equi"al""le à duraç:\o do Pro-
gm"'" Inlerlesi'. Signatário: pelo Senado FederaJ:Dr, Agaeic1 da Sil-
va Mai"-- Diretor-Cieral. relo IOlerlegi" Senador Efnim Mmais. pela
C"nlralada: Câmara Munieir~1 de JacobinaIBA _ Vercador Aotônio
CarlO!' Fem:im de Deu~
E.<;PÉCIE: Com'enio o' : BA-2914Y1211Q5.MODALIDADE: Ine,i-
gibilidade. OBJETO: [~<labolecer C regular. ranieipaÇão da Casa
Legislaliva no Programa Imerl"1'is, eonfprme os lermos do COnll1llO
de Emprê'limo. eelehmdo entre a REPUBLlCA FEDERATI\Jl. DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE, DESE~VOLVt-
:>'1ENTO. BID. ,\SSINAnJRA: 28/12/2005. VIGENClA: A contar
da datn de assinatura. eom vil'êocia equivalente à duraçJo do Pro-
gram~ 100erlegis, Signatáriu: pelo ScMdo Fcderal:Dr. Ag-aeid da Sil_
va Mnia. Direlor-Geml. pelo Interlcgis' Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Cãmarn Municipal de Jngu"'-luaraIDA • Vereador. Sandra
l.úeia Magalhãe.
ESPECIE: Cnnvênio o' : BA-2QIl35/20u5- MODAI.lDAOE: Inexi-
l1ihilidaéc. OBJETO, E,tabdcec[ e regular a par1ieipaçlo d.1 Casa
l.egislativa no Prúgramn Inlerle!,i~, eoclorm~ o~ le"005 dl' Conlml"
de Empr:'slimo. C'ClcI>mdoemre a REPUBlICA FEDERAllVA DO
BRASIL c o BANCO I~TERAMERICAI':O DE DESENVOLVI-
MENTO - mo. ASSINATURA: 20'12/Z005. VIGÊNCIA: A contar
da .laIa do rn,ionlum. com ,'igetlela equi>ll1cme à dumçlo do Pro.

grama lotcrlegis. Sigcatilrio: pe!o S<:oado Fcderal,Dr. Agaeiei da Sil-
,'a Maia, Direlor.GeraL pelo Imerlcgi5: Senador Efraim Morai>. pela
COO""I.,;a: Câmara Munieipol de QuijingucIBA _ Vereador Valde_
n,iro Cavalcante de Matos

ESPECIE: Com"nio o' , BA_19120,'20f». MODALIDADE: 1~C>.i-
g-ibilidade. OBJETO: Estabeleeer C regular a paIlicipnção da Casa
legi,lati,'a no Programa InlCrlcgi<. eonf!,rme o, lermo~ do ContnllO
d~ Emp,.,;..;tillln. eelehrndo enlre a REPUflLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA~CO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVI-
ME;o.ITO- BID. ASSINAnIRA: 11/05/2004. VIGENCIA: A eonlnr
da daln de a•• ioature.. com vigêocia equivaleme à dumçkl do Pro-
gra.'l1a Imerlcgi.<. Signalário: pelo S~na"o Fcderal:Dc_ Agaciel da Sil-
va Maia. Direlor-Gem!. pelo Imerlegi.<: Senador Efraim )"lornis. pda
Comrnlada, Cãmara Municipal de Santa Cruz d. \r,ukiaIBA - Ve-
reMor João "-loreira Rocha.

ESP!':CIE: Convcr,io n' : BA.2'Jil/llJ12005_ MODALIDADE: Inexj-
gibilidade. OBJETO: E<labcle<:er e regular a panieir'ç:\o da C!l~a
LClIi,lntiYa 110Programa Imcrl""i,. eonf!,mle '"'" lermO'>do Co"'rato
de Empréstimo, edebmdo com: a REPlJBlICA FEDERATIVA [Xl
BRASIL e o IJANCO I}.lTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSII",\TURA; 20/1212005. VIGÊNCIA: A eOOtar
dn dnla de a,sioot"ra. com vil''''cia equivolenle à duraç!lo do rOl-
gral"" Interlegjs, Signa~'irio; pelo Senado Fe,krnl:Dr. Agaeicl da Sil-
'.0 Maia, Diretor.(jeml. pelo tmerlegis: Senador [fraim Morais. pela
Conlrala<!a: Câmar" Muoicipal de San~afBA - Ve",ador Joilt>Ale-
uoore Barhosa.

ESPECIE: Coo''<''oio n' : BA.291~Sl20ilf,. MODALIDADE: Ine.•i_
gil>;!idade. OBJETO: EHat>ole<:ere regular a panicipaçilt> da Ca<a
Legislmi,'a no Programa Intcrlcgis, oon!j"mnc os lem,o, do Contrato
de Empréslimo. celehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DES[J-.,\'OLVI-
MENTO . 1310. ASSINATURA: I~,'(I2I21)(lf>,VtGt. •.•••UA: A contar
da dala de a"ie3lUra. eom ,'igeneia equi,'alente ã dumçlo do Pro-
!"'""'" Imcrl"1'is, Sign.,táriú: pelo Senado Fcdcral:Dr. Al'ecid da Sil-
,'n Maia. Direlor-t.icral. pclo tnterlcgis: Senador Efraim Morais- pela
Cuntratado: Cámara Municipal ~e Ubal~BA - Vereador Paulo C<'sar
Silva c Sil\'a.

ESPÉCIE: Con,'cnio n' : CE.23017120I!6- MOD ..•.L1D!\.DE: lnexi.
gibilid.,;e OBJETO: Estabelecer c regular a participação da Casa
Legi.IOl;,'a no Programa IOlerkgis. cnnfr,me os termo' do Coolmto
de Emr""-timo. eelebrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA).,lERICANO OE DESENVOLVI-
MENTO . 1310. ASSIl"AnmA' 1(>,'03/2i)O~.VIGÊNCIA: A eonlar
da data de assinatura, com .-igeoci. equivaleltle à durae""-) ao Pro-
grama Interle!,i>, Signatário: pelo Sen,'kl'l I'cdcrnl:Dr, Agaeid da Sil-
va Maia, Direlor.Geml. pelo Interlegis: Senador Erraim Morai,. pela
Conlralad.: Câmara .\lunicipal de Aquira>'}CE . Ve"",dor J"," Or-
lando de f",ita, Lima

ESPECIE: Com.enio n' , CE-2J06Q12005- MODALIDADE, Inexi-
gihilidade, OBJETO: E'labelecer e regular ~ pmieip.ç~o da Casa
Lcgislllli,'a nO Progral\1n Inter1egi,. eonfpITl\COS termOS do Co~tralo
de Empr<'Slim•.••eclebmdo entre a REPURLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . mD, ASSI}<ATURA: ~(\'12i:2005. V!GENCIA: A eaotar
da dlta de ltS-<inatura.com vigênci~ equinlenle à duraç~o d-:I Pro-
grama Interlegi •. Signatário: pelo Seoado FedcmLDr. Agaeiel da Sil-
, .• Maia, D;retor-Geral, pelo Intcrlegis; Senndor Efraim Momi.s. pela
Conlra/ada: Ciimllra ).o1unieipalde Fjria\ Brilo/CE - Vereador Aliomar
Liberalino de Almeida

ESPECIE: Con>'ênio n' : CE.2JOM!2005- MODALIDADE; Ine~i-
gibilidede. OBJETO: I~<tabdeeer c rel,~dar a partkipa,ão da C"-,a
Legislativa nO Programa Inlericgi •. ennf!,rmc o, lermo, do ConualO
de Emp:-.'~litno. cclebrndo cntre a RErUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:'olCO Il'lTERAI\.1ERtCANO DE DESENVOLVI-
,\1E}.lTO _ 1l1D. ASSINATURA: 2011212005. VIGENCIA: A cont.1!
da data de assinalUrn, com vigencia cqui"alcolc à duração do Pro-
grama Inl~rlcgis. Sigoalár;o: pelo Ser.ado Federal:Dr. Agn<.'iclda Sil_
va "la;a. DireIOlr-G-cral.peln Interlcgis; Senador Efr"im Morni<, pela
Contmtada: Cimara Municipal dc IbiapinnlCE _ Vereador Peul" Ro-
t>on,) Soares ronela

ESI'ECIEt Con'enio n' : CE-23012i2006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Em.belecer e regular a rartieipaÇ1lo d. Casa
Legislati,'a no Progmma Imerlcgi~. coolorme os lermos do ContraIO
de Empréslimo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATlV,\ [Xl
BRASIL c o flANCO INTERAMERICANO DE DESt:NVDLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA.: It\!03/200t'i. V1GENCIA: A eonlar
da dala de •• ,inalUra, com '.il'l:neia equivalente A dmação do Pro-
gram~ 10lerlegis. Signallírio: peln Senado Fed~ral:Dr. Agaeiel da Sil-
, .• Mn;a. Diretor-Cieml. pelo Imerle!"i>: Selllldnr Efmim Morais. pela
Conlralada: Câmara Municipal de )"1orrinhos/CE - Vereador AU!",SIO
Ce..:u- de Barm<.

ESPEClE: Convênio n' : CF.-2J()~5I:!tIll5- MODALIDADE: loe.<i-
gibilidade, OBJETO: ESlabeleeer e regular a panieipnçilo da Casa
Legislali, .• m. Prognuna InterlcgÍ-<. ef'>olorme 0< lermO< do COntraIO
de Empr<'~I;ntO. celehmdo enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO It-,ERAMERtCANO DE DESENVOLVI-
),lENTO - BlD. ASSINATURA: (J'Illll:!llil5. VIGENCIA: A COmar
da dalo ~Iea<sinalur •. ,om vigência cqui'.nlellte :I durn,ilo do Pro.
."",,,,a tm"r1egi~. Signatário: pelo Sen.,lo Federal:Dr. Agaeid d:I Sil.
,'a Maia. Direlor-GemL relo 10Ierlcg:is; Senador Efmim Morai" peln
C"ntrntada: Camam )"1uoi~ipal de l'acujiilCE - Vereador Sal, .•aor
A"",,, de Olivclra

Esrl~CIE: Com-eoio n' : CE.23Õ5512oo~- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade. OBJETO: Estnbel""er C regular a parlieip.1Çilo da Casa Lc-
gisla:i>:a nu Programa Interlc~i<. eoofol)ll<: OS lermns do Conll1l10 de
EmpréStimo. eelebrado entre a REPUllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAt'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSf;o.lATURA: 16102/2oof>.VIGÉNCIA: A eootar da
data de ass;narura. com vigência equivalcnlC à duraç!lO do Progmma
Intcrlegis, Signalllrio: pclo Senado Fcderal,Dr_ Agacicl da Si!>a Mai •.
Direlor_Geml. pcio In(erlcgis: Senador Efraim Morais. pela Cootro.
lada: Cãmam Municipnl de Qui><en!lCE- Vereador José de Lima.

\ESptaE: Con'''nio n:.: .CE-23029.f2005-.MODALlDADE: Ine.,igibi-
lidade. OBJETO: Estal>cleeere regul ••.a pnrtieil'"l'io da Ca<a legislali',"
no rrogmma Intcrleg",-.ronforme os lem",. do CQn:ralo de Empr6tiroo,
celebrado er.trc a REPUBltCA FEt>ERATlVA DO BRA.SIl. e o BAN-
CO 1l\'TERAMERICANO D[ DESENVOLVIMENTO - BlD. ASSI-
NATURA: 21)112/21105.VIGÊ~ClA: A conlar da dalade a,-~inOlurn.com
vigcocia ","uinknle ã duração do rrograma Ir.terlcgi<. Signatário: pelo
Se"ado Fedmd:Dr. Agaeicl da Silva Maia, DirClor-t.ieml. pelo Imcr1egis:
Senador Efraim MOl:li~. pela Contratalh, Càmnra Muoieipal de:Tabu~

IlÍI;,irodilNôilli'CE7Vm,adora S;,nia )"1ati~~omoha Clm\'('S'.
ESP£ClE: Con"coio n'; U0-521M-.,'2005- MODALIDADE: Ine<i-
gil>ilidad<.'.OBJETO; i:-<lal>cleec:-e re),'Ular a particira,io da C'l,a
Legislati"a no Programa InlCrlcg;~. conf~"me os termos do Contrato
de Empn'Slilt\o. eelebrndo eatre a REPUBI.ICA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO D[. DESENVOLVI-
MENTO. BtD. ASSINATURA: 311OJ12oo5. VIGENClA: A Contar
da d'la de assinalUra. com ,'igi:neia equivalente â dura,i1o do Pro-
grnma Interlegls. Signanirio: pelo Se""do Federal:Dr. Agocicl da Sil_
,'n Mai •. Direlllr_Geml. pelo 10lerlcgis: Senador Efmim Momis, pela
Cootratada: Cámara Municipal de A8u"-' Lindas de (joiáslGO - Ve-
reador Lui~ de Aquino Pereira

. ESPECIE: Con"ênio n' , GO-52l02-'2005. MODALlD,\DE: lo~~i-
gibilidade. OBJETO: E"abol~er c rCl>'Ularn participo,ão da C"--,"
Legislalivu 00 Programa loterlcgis. conforme os termos do Conlralo
de Emrrislimo. celel>mdo ealre a REPÚBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME~TO . BID. ASSINAnIRA: .HJ03r2il05. VIUtNCIA: A contar
d. data de a-,<inaluffi, com "igenei. equi,.aleme â durnçAo do Pro-
gm",,~ 10Ierlegi.'. Signalário: pelo SeniUlo Fedcral:Dr, Ag.1eiet da SiI.
>'0 Mnia, Direlor_Geral. pelo Inlerlegi" Seoad"r Efmim Morais. pela
Comralnda: Câmara Municipal de AraçuiCiO _ V~r~ador \'aldivioo
Ferreira dos Santos

ESPÉCIE: Cnn\':-nio n!: GO-52104121\05- MUDALlDADE: tne.~i-
gihilidnde. OBJETO. ESlabelecer e regul.r a po"icipaçiln da Ca,a
Legislati,'n 1:0 Programn Interlesi,. eonfprmc os lermos do C"ntmto
de Empn.'~limo. celebrado ~ntre a RErUBUCA FElJf'RATIVA flO
IJRASIL c o BANCO I}<TERAMER1CA:--JI) flE DESEI':VOLVI-
MENTO. 13m. ASSINATURA: 3110,/2005. VIGÊNCIA: A Contar
da data de ",,<inatura. com ,.igêneia C(juivalente â duração do Pro.
grama Interlegi~. Sigoatiiri,): pelo Seoado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Dirctor-Gera1. pcio IOlerlegi" Senador E!i"aim MO:1li~.pc1n
Conll1l10da: Câmara Municipal de BurilinóroiislGD . Ver~ador ,\de_.
valdo Pereim Barbn<a.

ESPÉCIE: Convênio n' , 00-52105!2oo5. MODALlflADE: Inexi-
gibilicade. OIJJETD: ESlabeleeer e n::gular a participnçâo da Casa
Legislali':a no Programa Imerlegi,_ eonlorme os lemlOS do Comrate>
de Empr<'stimo, eelehrado enlre n REPÚBLICA FEDEHATIVA DO
BRASil c o BA:-ICO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
)"IENTO. mo. ASSINATURA: 31103/2005. VIGENCIA: A comar
da data de a"inatu",- com vigene,a equivalente iI dumçilo d" Pro.
grama lnterlcgi~ Signatário: pelo Senado Fedeml:Or. Agaeiel da Sil-
v. Maia. DirelM_Geral. rclo Imerlegi" $cnadnr Efmim Morai •. pela
Cnmmlada: Câmara MU'\icip.11 de Calx:eeim.<;.'GO - Vereador Jo~o
Bali'tn Gom"" Lima
ESPÊCIE: Com'enio n' : GO.5~10612005. MODAlID,\DE: Inexi_
gihilidade. OUJETO: Estabelecer e "'guiar u partieipação dl C"-'"
Legi,!aJiva nn Programa Inlerlegi,_ confnrmc os termos; do Ce>mralO
d~ Empréstimo. cclchrndo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO I:-lTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
M[~TO - mo. ASSINATURA: 3110312005. VIGENCIA: A c"mar
da data de as<inalura. eom vigcneia equivaleme ~ duração do Pro-
grnma ,Inlerlegi,. Signnlári,,: pelo Senndo fccleral:Dr, Agacicl da Sil-
,.a Mala, DIretor-GeraI. pelo Imerlegl" Senndor Ermlm .\10rah. pela
Contratada: Cãmara Muni,'ipal de Campo Limpo de Goiá<'GO . Ve.
reador Flávio Ilrnrique de Lima

ESPÉCIE: Con"ênio o' :'G0-5~16t\i20()/í- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBlL,O, Estebclecer e regular a p.1rtie~ão da Casa Legi,-
lali,:a 00 Progmma Interlcgis.. e<)"forme os lennos do ComrnlO de Em.
pn'.limo.eelehraooentre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL e
o BANCO NTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO - BID.
ASSINATURA: 04'f»r2O!ll'i. VIGENCIA: A eon~1r da data de "--",ina_
tum. com vigên~ia equinler:te li duração do Programa Inlerlcgis. Sig-
natárin; pelo Senad" Fedcral:Dr. Agacicl da Silva Maia. Diretor.Geml.
pelo lolcrlegi" S""ador Efraim .\lorai •. pela Contralada: Câmara Mu.
nicipo! de Cidade OcidentaVGO _ V=dor rmnei'eo Ah'os A,,,lb-
[SrÉCIL C,)n'''nio n' : (,0--5210712005- ,\lODALlDADE: 'Inexi~i_
bilidade. OBJETO: Estabdecer e r-cgular a ramcip.leão dn Ca.'1 Lel'''.
lali,'3 nO rrogmma IlIterlogÍ-<.e'!"torme os termos d" ConlrelO <icEm.
préstimo. eelehrado enlre a REPURUCA FEDER..•.T1VADO BRASIl. c
o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVDlVIM[~TCl - BlI).
ASSINATURA: 31103/lilOS. VIGENClA: A Ctlntar d~ data de a"ina.
lur~. e,'lI" ,'igênda equi,~lcntc ,\ duração tio PIU'~fama IOlcrlt;~i~.Sig.
nalário: pei" ~nado Federal:!)f, Agacicl da Silva Maia. Dirct<'r-G.:rnl.
pclo lnlcrlg;i-= Sen.1dor Efraim Morai<. pela COnlralada: Ciimm.•. '1u_
nicipal de Colinas do SulfGO. Vcrendor Uaspar rnehe-ro de Oli,c;m

,
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OFíCIO.CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
Rua Maia Alarcon, na 246 - Centro
Tabuleiro do Norte - CE
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A Sua Excelência ora) Senhor(a)
PreSlden.te da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
Rua Mala Alarcon, na 246 - Centro
Tabuleiro do Norte - CE
62960-000

NOME lEGfVEL DO RECEBEDOR! NOM LlSIBLE OU RtCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

11- - l'':l
IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 ----.......
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NOMEOU~O~SOC1ALrv:l-c,,="'''-_.,-~

. AIO LEÃO MARQUES
MARCIO SAMP . E ceial do lnter1egis
Diretor da SeCf?tana sp __~
Av. N2 .. Anexo "E" ..
Senado Federal"
70.165-900 - Brasília - DF
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